
 
 

 

Proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 12/XIII/1.ª  

“Orçamento do Estado para 2016” 

 

Artigo 126.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

Os artigos 9 e 12.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do 

IVA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, republicado 

pelo Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, na última redação dada pela Lei 

n.º 63-A/2015, de 30 de junho, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 9.º 

[…] 

[…]: 

1) […]; 

2) […]; 

3) […]; 

4) […]; 

5) […]; 

6) […]; 

7) […]; 

8) […]; 

9) […]; 

10) […]; 
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11) […]; 

12) […]; 

13) […]; 

14) […]; 

15) […]; 

16) A transmissão do direito de autor ou de direitos conexos e a autorização para 

a utilização da obra intelectual ou prestação, definidas no Código dos Direitos de 

Autor e dos Direitos Conexos, quando efetuadas pelos próprios titulares, seus 

herdeiros ou legatários, ou ainda por terceiros, por conta deles, ainda que o 

titular do direito seja pessoa coletiva, incluindo a consignação ou afetação, 

imposta por lei,dos montantesrecebidos pelas respetivas entidades de 

gestão coletiva, a fins sociais, culturais e de investigação e divulgação dos 

direitos de autor e direitos conexos; 

17) […]; 

18) […]; 

19) […]; 

20) […]; 

21) […]; 

22) […]; 

23) […]; 

24) […]; 

25) […]; 

26) […]; 

27) […]; 

28) […]; 

29) […]: 

30) […]; 

31) […]; 
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32) […]; 

33) […]; 

34) […]; 

35) […]; 

36) […]; 

37) […]. 

[…]» 

 

 

Assembleia da República, 11 de março de 2016 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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